LEI Nº 4.808 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.

Autoriza a doação de imóvel que menciona através da Sociedade Comunitária habitacional de Patos de Minas, para construção de habitações populares de acordo com o Projeto Habitacional “MÃO NA MASSA”.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar famílias de baixa renda, através da Sociedade Comunitária Habitacional de Patos de Minas, inscrita no CNPJ sob o nº 22.227.193/0001-50, os imóveis localizados no Bairro “Jardim Esperança II”, “constituídos pelos lotes “01 a 15” da quadra “07” , “12 a 25” da quadra “08”, “07 a 14” da quadra “11”,”04 a 24” da quadra “10”, “01 a 17” da quadra 13, “01 a 18” da quadra “14”, “04 a 25” da quadra “15”, “04 a 26” da quadra “16”, “01 a 18” da quadra “19”, totalizando 148 unidades, ocupando uma área de 31.128,18 m² (trinta e um mil,cento e vinte e oito metros e dezoito centímetros quadrados), registrado sob nº 1/37.830, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.

Art. 2º - Os imóveis destinam-se única e exclusivamente a construção de unidades habitacionais para famílias de baixa renda, residente no município, obedecendo-se as normas estabelecidas no Projeto Habitacional Mão na Massa.
Art. 3º - Fica o beneficiário obrigado a reverter o terreno que menciona o art. 1º ao Patrimônio do Município, caso não seja constituída a referida unidade habitacional no prazo de 02 (dois) anos.  


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro 1999, 110º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

